
LEI MUNICIPAL Nº 0866
Faz uma transposição de verba.

ALBINO HILLEBRAND, PREFEITO MUNICIPAL DE CARAZINHO.
FAÇO SABER, em cumprimento ao disposto pelo artigo 4º,

inciso I, Capítulo I, da Lei Orgânica do Município, que a Câmara
Municipal aprovou e eu sanciono a Lei seguinte:

Art. 1º - Fica a Prefeitura autorizada a fazer uma
transposição de verba até o valor de CR$ 500.000,00 (quinhentos
mil cruzeiros), do empréstimo interno de CR$ 2.000.000,00 (dois
milhões de cruzeiros), constantes na Lei Municipal nº 18, de 4-
6-1948.

Art. 2º - A transposição da verba de CR$ 500.000,00 que se
destinava a aquisição de máquinas agrárias, uma fábrica de
bisulfureto de carbono e instalação do Departamento de
Assistência Agrícola Municipal, servirá para atender as despesas
decorrentes com a extensão da rede de energia elétrica da Vila
de Tapera.

Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário.
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE CARAZINHO, em 27 de agosto de
1949.

a)ALBINO HILLEBRAND
Prefeito Municipal

a)SELY ROCHA
Escriturária
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